
,Pabbacïo, 5 de Junho cie 193? D I Á R I O OFa I C I A L 
cio Estado de São Paulo iE. U.do 'Brasil) 

bl lcas , visto tornarem-se referidos terrenos e bemfeitorias, 
n e c e s s á r i o s a s e g u r a n ç a d a c i r c u l a ç ã o dos t rens e s u p p r i -
m e n t o de agua á e s t a ç ã o de S i lve i r a do V a l . 

A r t i g o 2 .o — O presente decreto, en t r a ra e m v igor n a 
d a t a dc sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n 
t r a r i o . 

P a l a c i o do Gove rno d o ( E s t a d o dc S ã o Paulo , aos 3 de 
Junho de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
R & n u l p h o P i n h e i r o L i m a . 

Pub l i cado n a Secre ta r ia de Es tado do3 Negóc ios d a V i a 
ç ã o e Obras Publ icas , aos 3 de j u n h o de 1937. 

M a r i o d a V e i g a 
Se rv indo de Di rec to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 8.333, D E 4 D E J U N H O D E 10-7 

Extingue, no município de Campos Nores , o 
dis t r ic to po l i c i a l d é n o m m a < i o " A L T O C A F E S A L " . 

O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L L O 
N E T O , Gove rnador do Es tado de S ã o Pau lo , no exe rc ido das 
euas a t t r i b u i ç õ e s e com fundamento no a r t . 34, l e t r a "c", 
d a C o n s t i t u i ç ã o do Es tado, 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a extineto, no m u n i c í p i o de Campos 

Novos , o d i s t r ic to po l i c i a l denominado " A L T O C A F E S A L " , 
c reado pelo decreto 425, de 3, publ icado c m 5 de agosto 
de 1926. 

Xrtigo 2 .0 — O presente decreto e n t r a r á e m vigor r 
d a t a M a sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em con
t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo do- Es tado de S ã o Paulo , era 4 dt 
junho de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
A r t h u r Le i te de Bavros J u n i o r . 

Pub l i cado n a l . a S e c ç ã o d a l . a D i r e c t o r i a G e r a l de 
Secre ta r i a de Es tado dos Negócios d a S e g u r a n ç a P u b l i c a , 
em 4 de j u n h o de 1937. 

Arthur Soter Lopes d a S i l v a , 
Pelo D i r ec to r G e r a l . 

D E C R E T O N . B.SS4, D E 4 D E J U N H O D E 1937 

A p p r o v a as í n s t r u c ç õ e s p a r a pagamento d s 

vencimentos aos o í f ie iaes , p r a ç a s e assemelhados 
da F o r ç a Publ ica , do Es tado . 

O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L 
L O N E T O , G o v e r n a d o r do Es tado dc S ã o Pau lo , usando 
das a t t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o confer idas pelo art igo 34, le
i r a " c " d a ' C o n s t i t u i ç ã o do Es tado . 

Dec re t a : 
A r t i g o 3.» —' F i c a m approvadas as I n s t r u c ç u e s p a r a 

pagamento de vencimentos aos o í f i e i aes , p r a ç a s c asseme
l h a d o s d a F o r ç a P u b l i c a do Es tado de S ã o Paulo , que com 
este b a i x a m , a s s í g n a d a s pelo Secretar io da S e g u r a n ç a P u 
b l i c a , 

A r t i g o 2,* — Este decreto e n t r a r á em .vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em con t ra r io . 

P a l a c i o do Gove rno do. Es tado de S ã o P a u l o , e m 4 de 
j u n h o de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . 
A r t h u r Le i te de Ba r ro s J u n i o r , 

Pub l i cado n a Secre ta r ia dc Es tado dos Negóc ios d a 
e e g u r a n ç a P u b l i c a , 4 de Junho do 1937. 

P e l o Di rec to r G e r a l , 
A r t h u r Soter Lopes d a S i l v a -

í N S T Í t U C Ç o E S P A R A P A G A M E K T O D E V E N V O í E N T O S 

Ar t i go I." — Os vencimentos dos Qffícíaes, p r a ç a s e asse
melhados (auxi l iares c iv i s ) , c o n s t a r ã o de soldo e g r a t i f i c a 
ç ã o , n a p r o p o r ç ã o de dois t e r ç o s e u m t e r ç o , respect iva
mente . 

Pa rag rapho ú n i c o — A g r a t i f i c a ç ã o somente é devida 
A O o f f i c i a l , p r a ç a ou assemelhado, quando e m effectivo 
exe rc í c io . 

A r t i g o 2 . 8 — Quando mobil izados, e m o p e r a ç õ e s de 
guerra, o o f f i c ia l e a p r a ç a p e r c e b e r ã o m a i s u m t e r ç o do 
respectivo soldo. 

3 1." — A p r a ç a casada, ou v i u v a com f i lhos t e r á , n a 
s i t u a ç ã o ac ima , mais u m a etapa de va lor i g u a l á de a l i 
m e n t a ç ã o (ar t . 10 n , 15), saccada n a sede da unidade e 
paga A sua f a m í l i a . 

3 2." — Caso n ã o t enha sido feito n a oceas i ão oppor-
tuna , o pagamento posterior dessa e tapa s e r á effectuado 
mediante requer imento do interessado. 

A r t i g o 3.° — Os vencimentos do posto s ã o devidos ao 
of f i c ia l , a p a r t i r d a p u b l i c a ç ã o do decreto de p r o m o ç ã o ou 
n o m e a ç ã o no ó r g ã o o f f i c ia l do Es tado . 

§ 1.» — Os vencimentos da p r a ç a s ã o devidos, desde 
o d ia d a p u b l i c a ç ã o e m bole t im do al is tamento, ou acees-
60 ao posto a que foi p romov ida . 

S 2.» — A o s officlaes e p r a ç a s reformados s ã o devidos, 
desde o d i a ü r u u e d l a t o ao d a e x c l u s ã o e m bo l e t im . 

A r t i g o 4.° — Os vencimentos s ã o pagos a t é o d i a d a 
p u b l i c a ç ã o d a e x c l u s ã o e m bole t im, inclus ive , e, e m caso 
de faUecimento, a t é o d i a e m que este* se ver i f i ca r . 

S 1." — E m caso de extravio, apr is ionamento, faUec i 
mento ou d e s e r ç ã o , e m o p e r a ç õ e s de guerra, os venc imen
tos de o í f i e i ae s e p r a ç a s s e r ã o saccados a t é o d i a " e m que 
fique devidamente esclarecida s u a s i t u a ç ã o . 

fi 2.° — A ' f a m i l i a do of f i c ia l que se considerar ex t r a 
viado e m se rv i ço , p a g a r - s e - á o respectivo soldo, a t é a 
a p r e s e n t a ç ã o , ou e x c l u s ã o de f i n i t i va . 

A r t i g o 5,0 — O of f ic ia l ou p r a ç a , que contar mais de 
30 annos de effectivo ss rv iço , p e r c e b e r á mais a quar ta pa r 
to do respectivo soldo. 

A r t i g o 6.0 — O of f ic ia l ou p r a ç a do Exerc i to que ser
v i r e m c o m m i s s ã o n a F o r ç a P u b l i c a , p e r c e b e r á venc imen
tos correspondentes ao posto do commissionamento, sem 
direi to , p o r é m , aos addicionaes relat ivos a tempo de s e r v i 
ço (premio de engajado e quar ta parte do soldo) . 

A r t i g o 7 .0 — Os vencimentos do pessoal c m se rv i ço 

act ivo n ã o podem ser taxados por d iv idas par t iculares , s a l 
vo das que forem contrahidas p a r a com a F a z e n d a do E s 
tado, depar tamento d a F o r ç a P u b l i c a , ou nos casos p re 
vistos no ar t . 10,o, n . 23. 

Pa rag rapho ú n i c o — Os vencimentos dos reformados 
n ã o podem ser taxados por d iv idas par t iculares , salvo no 
caso de d é b i t o s c q n t r a t ü d o s pa ra c o m a F a z e n d a do E s 
tado, o u departamento d a F o r ç a Publica.**" 

A r t i g o 8.0 — N o in ter ior do Estado, exceptuando-se 
as localidades que forem sede de unidade, o pagamento dos 
vencimentos aos o í f i e i ae s e p r a ç a s do se rv i ço ac t ivo s e r á 
effectuado pelos collectores estaduaes, por i n t e r m é d i o dos 
commandantes de sub-unidade, de destacamentos, ou de 
quem estiver p a r a isso autorizado, á v i s t a das respectivas 
folhas. 

A r t i g o 9-6 — Os reformados s e r ã o pagos de seus v e n 
c imentos : n a C a p i t a l , pelo S c r v i ç a de Fundos ; nas sedes 
de Corpos do inter ior , pelos respectivos thesoureiros, e nas 
demais local idades pelas col lcctor ias ,*mediante folhas que 
estas o r g a n i z a r ã o , emquanto n ã o . estiver u l t imado o ser
v iço mechanico dc contabi l idade, 

Dos descontos 

A r t i g o 10 — Os vencimentos de o í f i e i aes e p r a ç a s l í -
c a m sujeitos a descontos nas c o n d i ç õ e s aba ixo ind icadas : 

1 — O of f i c i a l ou p r a ç a preso d i sc ip l ina rmente o u res
pondendo a processo de qualquer natureza, d e s c o n t a r á a 
g r a t i f i c a ç ã o , • 

2 — O o f f i c i a l condemnado por delicto ou c r ime de 
qualquer e spéc ie só p e r c e b e r á , durante a p r i s ã o , meio so l 
do . 

3 — A p r a ç a condemnada por qualquer c r ime de n a 
tureza c i v i l ou m i l i t a r p e r c e b e r á , durante a p r i s ã o , ape
nas b quant i ta t ivo p a r a a a l i m e n t a ç ã o . 

4 — Quando a p r a ç a , em tr.es cond ições , t iver f a m i l i a 
a suas expensas, ^p^rceberá , a l é m desso quant i ta t ivo , m a i s 
a metade do soldo. 

5 — O of f i c i a l ou p r a ç a sujeito a processo no foro c i 
v i l e que se l i v r a r solto, n ã o s o f f r e r á descontos em seus 
vencimentos, desde que concorra aos se rv i ços de escala. 

6 — N o caso de s e n t e n ç a a b s o l u t ó r i a def in i t iva , ou a r -
Uivamento de precesso, s e r ã o r e s t i t u í d o s ao of f i c ia l ou 

p r a ç a os descontos soffridos durante a p r i s ã o , excepto os 
d c a l i m e n t a ç ã o . 

7 — - ' i ç a n d o sem effeito a lguma p r i s ã o d i sc ip l inar i m 
posta a o f f i c ia l ou p r a ç a , s e r á r e s t i t u í d a a g r a t i f i c a ç ã o que 
•he houver s ido 'descontada . 

8 — O of f ic ia l ou p r a ç a que aguardar ju lgamento ou 
sentenciado por qualquer d e ü c t o , e m t ra tamento no H o s p i 
t a l M i l i t a r , ou e m estabelecimento de s a ú d e m a n t i d o ou 
subvencionado paio Estado, d e s c o n t a r á , a inda , u m a d i á r i a 
de a l i m e n t a ç ã o . 

9 — O o f f i c i a l ou praça , preso d isc ip l inarmente , quan 
do em t ra tamento no Hosp i t a l M i l i t a r , ou qualquer estabe
lecimento de s a ú d e , t e r á suspenso o cumpr imen to d a pena 
? s o f f r e r á o desconto estabelecido no n . 14. 

10 -s- O of f ic ia l ou p r a ç a sujeito a Conselho de J u s t i f i 
c a ç ã o , de . D i s c i p l i n a ou a i n q u é r i t o F o l i c i a l - M i l i t a r , n ã 
s o f f r e r á o' desconto previsto no n . 1, desde que esteja em 
l iberdade c concorra ao s e r v i ç o dc esca la . 

11 — O of f ic ia l ou p r a ç a que se ausentar do quar te l ou 
r e p a r t i ç ã o onde t rabalha, sem cauaa jus t i f icada , nada per 
c e b e r á durante a a n u n c i a . 

12 — O s descontos de p r i s ã o effectuam-se desde o / d i a 
em que c o m e ç a r o castigo, levando-se e m conta o tempo de 
p r i s ã o prevent iva . 

13 — O of f ic ia l ou p r a ç a dispensado do serv iço , e m 
geso de f é r i a s o u de l i c e n ç a p remio n ã o p e r d e r á a g r a t i 
f i cação . 

14 — o o f f i c ia l ou p r a ç a do se rv i ço activo, c m t r a t a 
mento no H o s p i t a l M i l i t a r ou e m estabelecimento de s a ú 
de m a n t i d o ou subvencionado pelo Estado, s o f f r e r á o des
conto d a g ra t i f i c ação" e da d i á r i a , refer ida no n .° 8; os r e 
formados p a g a r ã o somente essa d i á r i a . 

15 — A d i á r i a dc a l i m t n u ç & o refer ida nos n ú m e r o s 3 
e 8 s e r á estabelecida annualmente , pela le i o r ç a m e n t a r i a 
d a F o r ç a P u b l i c a , mediante proposta d ç C o m m a u d o G e r a i . 

16 — Quando a oa ixa do of f i c ia l ou p r a ç a ao H o s p i 
t a l M i l i t a r ou estabelecimento de s a ú d e , inclusive H o s p i 
t a l de Al ienados , resul tar de fer imentos b u m o l é s t i a a d 
quir idos em c o n s e q u ê n c i a do se rv iço publico, conveniente
mente comprovados por attestados de or igem ou i n q u é r i t o 
s a n i t á r i o , n e n h u m desconto so f f re rá , inc lus ive da t l i f f P 
r e n ç a de vencimentos que couber ao of f i c ia l por mot ivo 
de s u b s t i t u i ç ã o . 

17 — Os estabslecimentos dc caridade, mesmo os sub
vencionados pelo Estado, só podem dispensar e m favor do 
of f ic ia l ou p r a ç a o pagamento correspondente ao t ra ta
mento recebido, sendo em qualquer caso descontada a 
g r a t i f i c a ç ã o de a c c ô r d o com o n.° 14. 

18 — O off ic ia l ou p r a ç a que obtiver l i c e n ç a p a i a t r a 
tamento de saude, ou de pessoa de f a m i l i a , so f f r e rá os des
contos determinados nas leis respectivas. . 

19 — A l i c ença concedida para t ra tamento de m o l é s 
t i a adqu i r ida pelo of f ic ia l ou p r a ç a , em ac^o de se rv i ço 
publico, n e n h u m desconto lhe a c a r r e t a r á aos vencimentos, 
inclus ive g r a t i f i c a ç ã o especial e d i f f e r e n ç a que couber ao 
of f i c ia l por mot ivo de s u b s t i t u i ç ã o . 

20 — O off ic ia l ou p r a ç a que obtiver l i c ença p a r a t r a 
ta r de negóc ios part iculares , n e n h u m vencimento perce
b e r á durante a mesma . 

21 — O off ic ia l ou p r a ç a que obtiver l i c e n ç a pa ra t r a 
tamento de d o e n ç a contagiosa ch ron ica ou a f f ecção d u 
radoura , n e n h u m desconto sç-ffrerá nos vencimentos, a t é ' 
o m á x i m o d e t 4 annos . 

22 — S ã o e x c l u í d a s dos vencimentos do l icenciado as 
g r a t i f i c a ç õ e s ospeciaes de qualquer natureza, salvo o caso 
do n . 0 19. 

23 — E ' facul tado ao C o m m a n d a n t e G e r a l , C o m m a n -
dante de Corpos e Chefes de Se rv iço , de terminar descon
tos pa ra pagamento de d iv idas par t iculares em caso de 
abuso manifesto de conf iança ,* ou quando de l ia resul tar 
d e s c r é d i t o pa ra a c o r p o r a ç ã o , p rovados . devidamente os 
factos n u m e nout ro caso. 

24 — Os descontos referidos no n .° 23 p o d e r ã o ser f e i 
tos pela metade ou qu in t a parte do soldo, ou, a inda , pela 
qu in ta parte d a d iv ida , conforme esta for m a i o r o u menor 
que o soldo. 

25 — A d i v i d a proveniente de sello de p r o m o ç ã o , no
m e a ç ã o , o u a c q u i s i ç ã o de fardamento, extingue-se com a 
morte do devedor, devendo ser deduzida dos vencimentos a 

que o mesmo t iver dire i to , no mez do faUecimento, apenas 
i m p o r t â n c i a p roporc iona l aos dias de s e r v i ç o . 

26 —. Quando o o f f i c i a l ou p r a ç a ba ixa r a estabeleci
mentos hospi ta lares do Interior , s e r - l h e - á sacada a g r a 
t i f i cação respect iva, que, neste caso, f i c a r á reco lh ida á 
thesGuraria d a unidade, p a r a custear, a despesa decorren
te d a i n t e r n a ç ã o . 

Das s u b s t i t u i ç õ e s remuneradas 
A r t i g o 11.° — A s s u b s t i t u i ç õ e s somente s e r ã o r emune 

radas quando o substi tuto t iver pos to ' egua l ou superior ao 
de c a p i t ã o e exercer • f u n c ç ô e s p r iva t ivas , e m v i s ta de dis
pos ições de Íeis ou regulamentos, ou dos quadros de. effe-
ct ivos que lhes se jam annexos . 

A r t i g o 12 — O subst i tuto p e r c e b e r á todos os v e n c i 
mentos correspondentes á s f u n c ç ô e s que passar a exercer, 
exceptuados os casos do ar t igo IS, em. que a s u b s t i t u i ç ã o 
n ã o d á d i re i to a proventos p e c u n i á r i o s . 

g l.o _ N o caso das mesmas f u n c ç ô e s serem a t t r i b u i -
das a postos diversos (ajudantes de ordens, adjunetos da 
D i r e c t o r i a G e r a l de I n s t r u c ç ã o , aux i l i a res de i n s t rue to r 
e t c ) , a s u b s t i t u i ç ã o n ã o d a r á d i re i to á s vantagens des t« 
a r t igo . 

5 2.° — A s vantagens d a subsUUi '<âo somente s e r ã o 
devidas durante o effectivo e x e r c i d o das f u n c ç ô e s corres
pondentes, exceptuados o caso de f é r i a s , e o dos numero* 
18 o 19, do ar t igo 10.°. 

A r t i g o 13 — A s s u b s t i t u i ç õ e s oceasionaes infer iores a 
10 dias, e as consequentes a d ispensa do" s e r v i ç o e í é r i a s 
n ã o d a r ã o d i re i to a d i f f e r e n ç a de venc imentos . 

Das d i á r i a s e g r a t i f i c a ç õ e s especiaes 
A r t . 14 — Os oífieiaes t p r a ç a s , quando e m d i l igenc ia 

ou se rv i ço de qualquer natureza , t o r a d a sede do seu aquar -
telamento, p e r c e b e r ã o as seguintes d i á r i a s : 

a) 35$00O, os c o r o n é i s e tenentes-coronels; 
b) 3OS00O, os majores; 
c) 25$000, os c a p i t ã e s ; 
d) 20$000, os l . o s e 2.os tenentes, e aspirantes; 
e) 10S000, os sub-tenentes; 
f> 5S0O0, os sargentos; 
g) 4$000, os cabos e soldados. 
8 1.0— Quando a d i l igenc ia fôr p a r a fo ra do t e r r i t ó r i o 

do Estado, a d i á r i a s e r á accrescfda de 50 ojo . 
§ 2 . o — N ã o s e r á paga d i á r i a ao o i f i c l a l ou p r a ç a , 

quando a l imentado por con ta do Es tado, bem como ao que 
estiver destacado ou vol ta r á sede d a un idade . 

§ 3,o — P a r a o effeito dessa d i á r i a , a d i l igenc ia n ã o 
p o d e r á exceder de 15 dias, salvo e m casos especiaes e me
diante ordem do C o m m a n d o G e r a l . 

A r t . 15 — Os o í f i e i ae s e p r a ç a s que, pela na tu reza dos 
se rv i ços a real izar , fo rem obrigados a permanecer n a mes
m a localidade, fora do seu aquar te lamento n o r m a l , por m a i s 
de 30 suas, consecutivos, p e r c e b e r ã o o acerescimo de 20 o|o 
sobre os vencimentos, sem di re i to a d i á r i a s , exceptuando o 
caso do § 2 .o deste a r t igo . 

§ l . o — Os. of f íc iaes e p r a ç a s aquartelados no in te r io r , 
designados p a r a cursar escolas n a C a p i t a l do Es tado, por 
tempo infe r io r a u m anno, g o z a r ã o do acerescimo estabe
lecido neste ur t igo . 

§ 2 ,o — A s p r a ç a s dos destacamentos, casadas e a r r i m o 
de f a m í l i a , quando concentrados nas sedes das unidades 
pa ra f ins de i n s t r u c ç ã o , s e r ã o a l imentadas po r cqn ta do 
Es tado, 

Dos abonos 

A r t . 16 — O of f i c i a l ou aspirante t ransfer ido de u m a 
unidade óu destacamento p a r a outro, aquartelados e m l o c a 
l idades dUferentes, " t e r á o abono correspondente á metade 
dos vencimentos de u m mez, p a r a a t tender á s despesas de 
deslocamento e i n s t a l l a ç ã o . 

P a r a g r a p h o ú n i c o — N ã o f a r á j u ' s a esse abono o o f f i 
c i a l ou aspirante que fõ r t ransfer ido a seu pedido ou por 
med ida d i sc ip l i na r . 

A r t - 17 — A s p r a ç a s t ransfer idas de d e s t a c a m e n t o - o u 
unidade, com sedes e m localidade? differentes, desde que 
n ã o seja a pedida ou por medida d i sc ip l ina r , t e r ã o , confor
me a distancia a percorrer, o seguinte abono: 

i 
de 1 a 50 k m s . . , 10Í00O 
de 51 a 100 k m s . . . 15$0W) 
d e ^ l O l a 200 kms 20$OOU 
de'201 a 300 kms 25$000 
de 301 a 400 kms 30$Q0O 
de mais de 400 kms ' . . 40ÇOOO 

A r t i g o 18 — Os o í f i e i ae s e p r a ç a s designados pa ra c u r 
sar escolas do Exerc i to , f ó r a ^ d o Estado* *erão abono cor
respondente a u m mez de vencimentos e m a i s a d i á r i a de 
20$000 os primeiros, lOSOtfO os sargentos e 5$000 os cabos 
e soldados. 

§ l . o — Esses of f íc iaes e p r a ç a s quando desligados, por 
c o n c l u s ã o de curso, r e c e b e r ã o abono correspondente á m e 
tade dos vencimentos . 

§ 2.o — A s p r a ç a s que seguirem como o r d e n a n ç a s t e r ã o 
eguaes vantagens, tan to na Ida como no regresso. 

A r t i g o i y — P í i r a funeral de o f f í c iaes e p r a ç a s do ssr
viço act ivo e re formadas be m como das esposas e f i lhos das 
praças, s e r á concedido u m abono. 

§ l . o — Esse abono s e r á correspondente á l . a classe 
para os offíciaes e aspirantes, á 2 . a pa ra os a l u m n o s - o í f i 
eiaes e sub-tenentes, ã 3 .a p a r a os sargentos e á 4 . a pa ra 
os cabos e soldados. 

5 2.o — P a r a o funera l das esposas e f i lhos dos p r a ç a s 
(sub-tenentes, sargentos, cabos e soldados), o abono s e r á 
correspendente á s classes f ixadas no g l . o . 

A r t i g o 20 — A ' s p r a ç a s destacadas no in ter ior , que ne
cessitarem, poderá ser abonada, p a r a a l i m e n t a ç ã o a q u a n 
t i a dc 4S0C0 d i á r i o s . 

Pa ragrapho l .o — Esse abono s e r á feito por meio de 
vale assignado pelo commandan te destacamento e e m i t -

do para estabelecimento c o m m e r c í a l de reconhecida i d o 
neidade moral, não podendo ul t rapassar o l i m i t e de dias 
vencidos. 

5 2.o — O commandan te do destacamento 
r e g i s t r a r á os vales fornecidos e m cadernos adequados, a f i m 
dc servir de base p a r a os descemos no3 vencimentos dR 
p r a ç a abonada . 

S 3 .0 — Procedidos os descontos, o e o u m a n -
iante do destacamento p a g a r á cem demora ao foi-necedor, 

mediante recibo que f i c a r á a rch ivado j u n t o com os va l e i 
resgatados. 
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